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."Reconhece de Utilidade Pública a
Associação.de' Assistência aas Pas~o
res e Evangélicos- do Brasil:, "
A.A.S.P.E.B.".

A CÂMARA MUNICIPAL DE'
NOVA IGUAÇU, par seusrepresen-

I tanteslegais, decreta e. eu sanciano
a seguinte lei:

Art. 19 F'ica reconhecida de uti
)idadePública a AssociaçãO' de As
sistênCÍa aas Pastores e Evangélicos
d~' 'B~':á~il '- A: A-.S.P .E.B'. ,com
l'ede provisória à Rua Honduras n: 5,
Ca~if0rnia, Nova Iguaçu ..

. '. Art 2<:>.:- E~t,a'Lei entl'~r:ã,~m.
vigar nadata'desua publicaçã.o. '.~

.. Art: 39 '- Reva:gam:~sé,:'a~-.'(H.
posiçõ~s e~ ,ç~ntrárÚi. . ' '. '-,
Prefeit~ra 1\1tinicipillce .NovaIgu~u,
16de~d~z~inbro" de 1987.. - . . .


